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PROCES§O ADMINISTRATNO NO O2'I 12022

DO: GAEINETE DO PREEEITO
PAR*COORDENAIIORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL IE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão

Presencial para futuro e eventual cotrtrstâçâo de empresa especializada em assessoria técnica e

rdmialrtrativa parr acompanhamento da trâmitâção de projetos, convênios e demais assuntos de

lnterege do Municíplo de Santo Antônio do Leste.MT, contando também com um Escritório de

Apoio eu Cuirbá, para a Eguipe Técnica do Município quando necessário, conforme solicitação e
termo de refetência em anexo, solicitamos a Vossa Seúoria, aaavés do Departamento de

Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentíiria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de março de 2022.

JOSE ARIMATEIA VTE ALYES
PREFEITO

aaDO-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
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W Pâgina 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisigâo R€spon8ávsl

OO534/22 JOSE ARIMAIEIA VIEIRA ALVES
Descriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

04t0312022

Poder

uÍgao

Sotur Solicitanlc

C€rltro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEiTO

1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
FUTURA É EVENTUAL coNTRATAçÁ6 DE EMeREsA ESpE crALrzAD4 EM ASSESSoRTA TÉcNrcA E ADMrNrsrRATrvA pARÂ AcoMPANHAMENTO DA rRAMlrAÇÂo DE PRoJETos, coNVÊNlos

É-oeúi§nssururos oE trutpnes-se oo MUNtclPlo DE sANTo ANTôNlo Do LESTE -MT.
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TERMO DE REFERÊTCIE

t. oo sJEfo;

Ll Rafbüoa Ô prrgos para futura e eventual contratação de empresa

;1rcciflzarh em lrselloria técnica e administrative para acompanhamento da

irLtitifo ô OrO|ios, convênios e demais assuntos de intercsse do Município de

fgto intúto- aõ test+f, contando também com um Escritório de Apoio em

Guhbá, pan r Equlpe Tócnicr do tllunicipio quando necessário'

,. JUSTIFICATIVA

2,1.4 necestldade da contrataçáo surge em decorrência de projetos e convênios que

âOictira captaÉo de recursos para o Município_de Santo Antônio do Leste, que tramitam

em CriaOá-U?, visto que o Excelentíssimo Sr. Prefeito José Arimateia Vieira Alves

deeempenha ativamente em uso de suas atribuições legais o papel do gestor busca da

mêlhoimaneira po$lvel ê o mais ágil o aporte financeiro para a cidade'

2.2. No entento, paÍa que haja uma participaçáo quê assista de pronto todo o tramite

desses processos há uú Custo muito elevado, visto que exige uma grande mobilização de

tempo e recurso paÍa o de§locamento do prefeito ate o Município de Cuiabá, tornando em

muiias vezes inviável esse deslocamento, devido inúmeras oukas obrigações e

@mpromissos.

2.3. Sendo assim, a administraçáo opta por contrataçáo de empresa especializada para

Íealizar acompanhamento, conêuhoria e assessoria destas tramitaçóes, por entender

após análise de custos que desta forma será menos oneroso, bem como mais ágil para a

iéalizacAo destes serviços, necessitando da presença do prefeito apenas paÍa os tramites

íinais de todos esses Processos.

t. DA EXECUçÃO OOS SERVIçOS

coo. TcE UN. TCE s OTD VAMOR MESAL VALOR ANUAL

I !41248-2 1092
Mês

CoNÍRATAÇÁO DE EMPRESA HABILITADA
PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
ESPECIAIZADOS NO ACOMPANHAMENTO
DA TRAMITAÇÂO DÊ PROJETOS,
coNvÊNros E DEMAIS ASsUNÍos DE
TNTERESSE Do MUNtciPlo JUNTo Á
AS§EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MATO GROSSO É SECRETARIAS

DEMAIS ORGÂOS
EM cutA&Á-Mr,

ESTAOUAIS
L@âLTZAOOS
ABJETIVANDO

E

A CAPITAçÃO DE
RECURSOS COM VISTAS Á PROMOÇÃO OE

MELHORIA NA INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PRESTADOS PELA PREFEITURA
DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, PARA A
PoPUtAÇÃo coM o oBJETlvo DE
PROI,IOVER O DESENVOLVIMENTO
EcoNOMl@ E soclAL.

12
me§es

.. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
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Ol.Umt vs: notificada de que a PREFEITURA efetivaráacontrataçáo,al nte

vrncedoía dcw rá @mparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçá pata

ÍotiÍar a autillzsçáo de forneciÍnênto e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito

â contrataçâo, 3em PTEJ ulzo dar sançÕes Previstas neste Edital. Recebida a autorização

do Íornccimcnto e/ou ordcm de eerviço, a empresa venced ora do certame obriga-se a:

rf Executar o! serylços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Lí,?iüaçâo e !êu! aneios, etpeóialmente os previstos no Termo de Referência;

ll Encanrinhr a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para , posterior

ãlãÃin-r'árãnto à secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

pagamênto dÊvido;

cl ADresentar. lunto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade

.fi';ó;úd;de Social (CND), o FGTS (cRF) e quitaçáo de tributos e contribuições

municiPais;

d) Prestar e§clareclmentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÔes

se obriga a atender Prontamentê;

clAssumir'ainda.aresponsabilidadeportodasasprovidênciaseobrigações
;1ffi;i;;il#"-r&iúçaiL.pecífica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da

ãrp?"ie, forem vítirias ós seu" empregados no desempenho do::9ry1ç9:.de entrega ou

ãniàonàxao com êb§, aindâ que oconidos em dependências da PREFEITURA; e;

o Náo transferir a terceiÍos, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

ol Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com. as_obrigações

ã3.rriâái tóOas as condições dê habititaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçáo'

hl Para aquelas empresas que úilizarem dos critérios de desempate prwistos no item 4'

;&; ;d;ürt, t"ii .oriOiçoee á"veráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

ll A(s) CONTRATAOA(S) comPromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos

f,á;iá;i".|iço.-foràíXo",'bem coàoefetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às

ãüãi "ip"nr"i 
o" quaúreÍ produto entreg.ue comprovadamente adulterado ou

úrtifiraúéf , portanto, torà Oai especiÍicaçÕes técnicas e padrÔes de qualidade;

Il Reoarar ouaisouer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, por

irlü'ü;"ü;"-""r. iépt"""ntantes legais, prepostos ou empregados' em decorrência

ãã preiento relaçáo coniratual, não exõluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

Íiscàtizaçao ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicaçáo desta licitaçâo;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao obieto da

presento liciüaçào;

m) Providenchr para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à

!Êgurança do GONTRATANTE;

d lttantrr um tuperylsor rêsponsável pelo gerenciamênto dos serviços, com poderes de

Ícpreseotanl,c ou pÍrposto,'para-tratar coú o FISCAL DE CONTRATO' dos assuntos

rchcionadoc @m a execuçáo do Contrato;
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$ 8ubútuir/corrig
Tcmo de Rclcrên
COIITRâTAI{TE;

dcornfrricrr ro FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a

cxocuÇlo doc rcrvlços;

q) será de intcira rcrponrabilidade da cmpresa contratada quaisquer danos qu.e venham

ãtcorrer ao Municlpià ou e terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

r) o licltante venogdor sc Íesponsabilizarà pela.qualidade, quantidade e segurança dos

lã*iços ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

áã.td iutro e da licitagâo, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não

eati6faça ao8 padrõo8 espêcifi cados.

r) Arcar com lodor os ônus necessários à completa execução dos serviços.

õ. oBRIGAçÔES DO CONTRATAI{TE

5.1 Uma vez Íirmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

rl oferecrr todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o obieto adJudicado dentro das especificaçóes;

b) Efetuar os Pagamentos nas condigões e prazos estipulados;

c) Designar um servldor para acompanhar a execuçâo e Íiscalizaçáo do objeto deste

lnstrumento:

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no

cúno do forriecimenb, fixando pÍazo para sua correção;

cl Acompanhar a execuçâo do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins

;iil.ü;, ;rspensaotà entrega;'inciusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

êxciutados fora das especificações deste Edital'

t. oo vALoR ESTIUADO

6.1. O valor estlmado da presente licitaçáo é de R$ XXXX (XXXX)'

?. DOTAçÃOORçAMENTÁRN

7,1. os ÍecuÍlo§ para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo

por conta da sgguintê dotação orçamentária:

l. DA EXECITçÃo oo sERvlço

1) Agilidade na execução dos projetos;
ti Àcompanhar os processos solicitado do Município;

ir o servlço que estiver fora das especificaçÕes contida nteS

cia ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônu aÍa a

Gabinetê do Prefeito02nldade
Manutençào do Gabinete do PrefeitoMj22.5002.2005prognrnática

27Flcha
Te ll rcaridPes oas Jde Ícer tosServiOutros ços3.3.90.39Dorpesaiónte

ort
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cf Protocolot dos @umcntos do Município para os órgáos Estaduais e Federai§;

d) Elaboraçâo de Rchtórios;
rl AcornP anhâÍeorgânizaraage nda de reuniões nos órgáos governamentais;

í| Possuir srde nr cidadc do Cuibá/MT, devendo dispor de veÍculo e motorista ata

locomoçáo do Prêfoito e dêmab seryldores

í O. ACOTIPANHATENTO E FISCALIZAÇAO

10.'1. Durante o período de vigência docontrato, aexecuçáo dos serviços será

,árpánn"Oà e fiácalizado peb(ã) Servidor(a),.nomeado(a) fiscal de contratos por

pàrrrii" dessnando-o p"ra 
"ti" 

fim, o qual será publicado no Jornal oÍicial Eletrônico dos

Municípios do Estado de Mato grosso.

11. PAGAMENTO

11.1. o pagamento sêrá oÍetuado om até 30 (trinta) dias após a efetiva realizaçáo dos

;"riçoi, m-úianto apr"sengçao da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de

Material e Patrimônlo;

11.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos serviços

realizados, o nÚmero e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito

o pagamento;

I 1.3.Caso constatado aEuma inegularidade nas notas fiscais,/faturas, estas seráo

ààrãrriãã. ao Detentor dolontrato, [ara as necessárias coneçôes' com as informações

il;ilú;", .r" ,.i"iú, àndo'o pagamento realizado após a reapresentação das

notas fiscais/faturas;

I I .4. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e

obrigaçôes, nem imflicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

í 1.5.As Notas Fiscais deverão úr acompanhadas das Certidóes NegatÚa de Débitos para

*, o 
-si"t"r" 

de seguridade sociat--liilss e o certiÍicado de Regularidade de situação

pãià 
"o* " 

Érndo deêarantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior

do Trabalho - TST;

1í.0. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

àOi"nçg em banco, Ueni ómo, os que foreú negociados com terceiros por intermédio da

ogcraçâo dalactoring;

ll.?. Ar detpcsas bancárlas decorrentes de transÍerência de valores para outras praças

Çcrlo d€ resPonsabilidade da Contratiada;

lt,E.Quando do pagamcrrio, scrá oíetuada e retenção tributária prevista na legislaçâo

aplicavcl;

lt.0.AcontretadarcgularmentcoptrntepeloSimplesNacionalnãosofreráaretenÉo
ü[riariã qr""tã aos iípostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,

ã 
-pagaménto 

ficará condicionado à ápresentaçao de comprovação' por meio de

t. @s locAF E PRAZO DE REALIZAçÃO OOS SERVIÇOS

9.1. Os rcrvlços sorâo preltadoo em escritório de apoio na cidade de cuiabá/MT, ou em

outras localidâdes do Estado do Mab Grosso caso necessário'



GOVERNO MIJN!CIPAL
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doqrmcnto ollcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

lrlComplêrllntar; P.p1.
FLS NO

s.,q. ,(-

t2. colrDlçôEs oERAl6

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do Progresso' de rÍrãos dadas

Gêstão 2O2Ll2021

LESTE

12.1. A proponcntc devcrá acoltar todos os termos deste instrumento convocatório que

rcgc a pescntc licitação c demais anexos que o integram'

í2.r. O prago pnoposb devcrá contemplar todas as despesas que o compõem

tãit"rirl! pio br"Lrçro do servlço), como todos os encargos (obrigações sociais,

lmpostoe, tues, e!c.).

Santo Antônio do Leste, 04 de março de 2022

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO M

latDa)-

/

É.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 027 12022

DA: SECIETAIIA DE rINANÇll§
PARA: GABIMTE DO PRETEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando atonder ao pedido, oode nos solicita disponibilidade financeira para futura e

cventual controtaçIo de empresa espocialfuada em assessoril técnica e administrativa para
rcompanhamento dr tramltação de projefos, convênios e demais âssuntos de interesse do
Municíplo de Ssnto Altônlo do Leste-MT, conúando também com üm Escritório de Apoio em
Cuiabi, para r Equlpo Tecnlca do Município quando necessário, conforme solicitação e {ermo de

referência em anexot informo que existe rubrica orçamenúria e encaminho a esta Secretaria para que

efetue os trâmites necessários,

Santo Antônio do kste - MT, 04 de março de 2022.

DAVID P CORREIADA§ILVA
DE ECONOMIÂ E FINANÇAS

PORTARTA lf. 0042021 DE 0l/0r/2021

.\>
I.\

.D (§
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362100A1-gA

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Àúigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura" conforme Lei Municipal n' 80812020 de 13 de outubro 2020.

Artfo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento (Fre tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CUMPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARTMAT IEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

PUBLICA-SE

I



i) FdocóíÍa da Caírirs d. Tí€ôdro ê aa.ÍpÍoveü! de irlacriÉo no Pls, I

PASEP: 
;

i) Folocôpia leglvd da CNH se íô{ o ceso;

t) CornpÍovante de cÉme de 3arrde lkica e nleínal (srernê írÉdco) ne
cê53âio aô dêrsnp€nho ds6 ful|çõê! nreÍerüês eo cago Fctqdldo:
l) Dêdât8Éo ne$Cva de aalÍ'u.r8Éo de carso FJdaco ou de colÉiF€3
íe aqrmiaçáo dÍparada pda Crantihrlro Fedc,al;

m) Deda.aÉo dê náo estsÍ cu.nprirÉo sánçáo poÍ inilmeidâlre. eCicada
por qudquer órgào puuicô rroJ eÍúidade & esúeÍa Íeder-el. esladud e./or.,

murlcip8l (dedarádo pelo prôp.io c.ndidalo e co.n fuIna recorúecira):

n) DedaraÉo, de p.@ro FrÍfro, de não tcr sido deíniüdo do 3!ÍvÍ;o Fi
blico por moirvo justo. ou de nàô lêÍ sióo exoÍÉíaalo a beín do 8sÍviço pU.

t*co, nor úIim6 05 (cinco) an6.

ol Oedã.açáo de Bcns;

pl C!írprovanle de sbefi.uz de cont!. Êrn agénaia barEátia a!â qud a PÍe
íeitrÍa dc SaÍ{o Âílonio do Lêaie manÉm aô.rênio perô .Eceàimito de

crÉrglG sãbriâis: e

q) Náo Rêgist ar aíttccedeiEs cÍrminai! ou estar Íêspordeido pdo3 ari-

fies coÍta: o Patimo.io. ÂdminÉlraÉo, Fé Riôlicá, 6 c@t[Íne] e 6 rrê.
üsts na L€r nc 1.3/.3 de 2308nm6 Gtnco de êÍnoryêcênlcs), co.rProv&

do etravâ de Ceítidáo Civil ê Criminel

í) &rÍo§ docuíÍE os que a AdrÍshi§tr-ó{áo ÍJlga. necr$ário;

PRÉFEITURÂ.,REC U RSOS HUHâXOS
EOTTAL Í)E CONVOCAÇÃO N.00ín02í

A PÍêlbibra Ml,]ícir€! de Ssnto Ârlo.io rro lara - MT, poí iÍilÍílédio dê

sâ, rep.es.nlônte l6gsl, S.. JOSE ÂRtrlAIEl,A VIEIRA ALVES - PÍe{.|
to lduÍÍcid. COHT OCA o! (e, cârúill.los (a) .elaqúrdo§ (a) no ânelo
I desie Edital. ap(ovad6 (a) í!o P.ocÉ§o Sclrtiw Sindúcaóo n' 00{J

zam, aeàáaado em 07 n7n020, tendo o re8dltáo 6ido hoílol9gâaro etn 28,í

07t2020, para cdÇâÍeceÍeín n€Éls cooRo€xrDoBA o€ REcuRSo€
HUnAttG d?sta FffiuÍa, no pr.zo de dá 04 (quâlro) d.. no6 tls&i'
os de et@irüe (grh ás í 3h), íÍ{rüd6 de tdo6 03 doorftítto8 co.§Lr}
tê§ m Írêarno itern do Edilsl ê Ídâcioí€do no Âncro ll d"de êdid, pd,
tornaÍem poaaê €m lql3 íêsÉdrvG cârgq.

Sêíá cúrsió.r"ádo derÉrcntê e. poítâíio dminâóo do ProcEslo B#ivo
siídifca(h. o(s) carúiúáo(s) 6{ll o.addr) qÉ náo co.npr'eoQ. (etÍl) 8tê

a dab eírlÉlecira e m,tl(,o d6 doorrlcíltG êxiaÍra. tódatÉo a Píê
íe urô Mwúcipãl lre Sa o Âríotúo do L6ta_ LíI clttrocal o{a) o(a) pÍÚxF

mo(s) csrdidgtots) apíovad$. oàêdecads rit sosdÍler{ê a oídanr de da!.
si6caÉo.

Maao.es iííorÍasçôB po&áo *r !àlirta§ il.r1lo à Coodenado.ià de Reqr-
sos Humanos alê§e PrcêiluÍs em horáíio dê expêdie.lo.

C,abí€te do ffio tftniopd úê Sario Âísro do Leata. ao Ol óa do

mêê de Janeiro de 2021-

JO§€ AR AÍElÀ VIERÂ 
^L!,E]S 

hd.,b Aúoicb.r'

ai{Exo l

A'{EXO H

oo ED|ÍÂL DÉ COI{VOCAçaO r mt202í.

1. - Parâ lo.na. 10!§6, o candidâlo dclÉíÉ lp.êtane do.lrnerllâfão (o.i-

grnal ou fobcqrir aúêítticada) quc côrÍprc!,/e:

.! Cdn!.o€dê dê EscsLÍiddê..iPr§lqlrsitG eqrdos plre o cá.go,

ep.esênlado eín vra originsl e fotocopia orr aapie e(Íênüc1,, en ca.tôaio:

ÊX EIIFERUACEü
LEONIR MAC

d,anomúiopal.or9/muâíam . $fr. .-,. ãí!cn. oíg,!}. 312 a§§nadô Dlgrtalmenle

p.F*l

F(s to
-S.4. ,

,t d€ J&ei.o !rê 2@l . Jofiá Ofr.jal El6tràjco d!6 ,Ju{.&aoc do Estsro dê Utüo Gto66o , ÀNO XVt I N. 3_638

b) Cdrp.DváÍne de Resiréíôa

c) Fdocópi8 iêglvd da Ceílidáo dê N$cjrianto ql CasâíÍÉnto

d, FotoaóÍia & Ceíidao de Násciírêito do€ flt|os rnano.€s dê 18 ano6 ê
Câr!árd dê l,Ecins d6 flhos atê 05 ano6 de rdadê (sê tro.rÊr):

!) CPF dos lioros csso horrveÍ

t Fo{oóÍra do Íft.fo de ebío, e Cêílidáo quê ednÍrove úo llr 3o&ido
p.rdçáo potíiE -.cÍõdto oíiqoel êrÍÍlirâ pd! rr-Eliçô .bilo.àl:
gl FotocóÍrá do CêÍt'fcdo dê Rêseíviltâ. pe.e 03 candiiralo6 alo sêro
nasarlino;

h) Fdo.óíi. do RG e CPF do caÍÉÉalo e do cônjr4e (se ca3do);

0 FdocôÍia d3 Cârtejra de lrabaíno e co.nprovar{e de irEariÉo no PIS/

P S€Pr

i) Forocópia teglvd da CNH se Íor o câso:

l) CdÍp.ovd{e de exaíE de sarde íl6k€ . ÍrEíÍd (eraÍn ÍÍtédico) rÊ.
oeB!*io ao dereÍnpênho dss funçôês ÍleÍEnles ao câígo píetêrdido:

0 Oedâr8@ ieoa§va de rqrmr4áo de ca.go pllüÍico q, dc coidiçúÊs
da aqfiuLsào ômparada pela coGtfuiÉo Fcrrê.âl:

tnl oeda-aÉo 0e não estd cuÍrpwldo 3âiçáo poa iridoneilríe, aÚcadà
poí $r.hueí ó.9áo Éluico e/ou e.tjd8dê da e.ê.â lbdsal. Gladud eJou

íÍrlcird (dedeí-á<ro pdo Éóíno ceodÍtaio e corn frtna ccúhecira);

n) Oedsraçâô. ire paôpíio prrnho de nâo leÍ sido demilido dô sei/içô pG

Uico poa írolivo iudo, ou de náo teí $alo eto.letaalo a b€Ín do s€íviço p{}

blico. nos dliílor 05 (cinco) ãnos-

o) Dêdereêo de B€rs:

p) corprovãrlê da &ên r.â de co.üa. em agência banéía nâ S§la P,ê-

titr.. dê Seto Aí{oÍÍo do Leste manÉm @nvêtúo D.rà íec.}iíLítlo lra

cíÉdiÍÀr salerilis. e

q) 
',1âo 

Rêgi$aí Bí{êcadsrcs cnííÍnas ou r.íâr íEsoqd€rúo pdo§ aÍi.

Íraa co.rta: o PâtÍirúoio. ÀdrünBrreçáo, Fé PÚUaa. 06 colllutÍDÉ e o§ prê-

vtdG n Lq rf 1.343 de 23@-2006 (t-êfco dê .ídoÍpecstl6), .o.Ílpís!ra-

do rbs\rús de Cettúáo Civil e Cnminal.

í qÀ6 do§rÍ|enlos qúê a ÂdmilB3ü'tção itdgg neoels&io:

PREFE]TURA/RÊC URAOS HU A}IOS
PCRÍÂRIÀ N.. qxr2021.

DÊ: 0í DE JÁI{EEO oE 2021.

JGE AR IATEIA VEIRA ALVE8, PÍr&ito MuÍ*id dê Sãno Ântotrio

dô Le§tê, Eríado dê lrâto G.os§o. no l.tso dê slrrs alrilrtçôea legakt.

RESOLVE:

^íigo 
l' - NOríElA o sl'. DAVIO PAULO OOâREIA DA S|LVA. parà Íe5-

po.&Í pelo €áEo de SÊCRE IAÊiO DE ECONOUIA É F,NANçAS deí8
Prc*Bâra. .a.íürÍp Ld l'rr.íiopd no 8{EJ20m & 13 de olürb.o 2028.

Arügo , - DêtêÍÍúlôí a Sêqêrana Múílioptl d€ Àd.nà*sraÉo r Plâí!ej8_

íÍrênlo q(É tadra as pÍovidêÍBâs íÉca'ssátig3 ptra 6 lxêoléo dtatâ poÍ_

Eia,

aíügp 3f - E6ta P.rtáda 3nt'a em viÍroí.4 d.le dê 6!a Ê.ôlic8çáo.

Ardgo 4' - Revogsín - !ê as ósposiÇóês €rn cÔrtràio.

REGIETRA§É

PUELICA§E

CUIPiA§5.
OAAfiEIE Í}O PREFEITO

EI: Ol DE JÂnÉlRO O1202í

Jq9E ARISAÍEIA VIEIR' ÀLVES PREFETÍO IU]IEIPAL



P.y
Fts 

^,,

S 4 í

RêgistÍedã na s.crelanâ cle Ádmifi§raÉo e Ptanejárnento s puHicada
poÍ eúíatão êÍn locd aÍr c8ruíne. coííüíi|c íE hgishçào êrn viíloí,

PREFElTl.,,RÂ,/RECUR§OS HUÍAiIOS
PORYÁR|Á N.. tll!32021

DÉ: 0í OE JAI{EIRO OE 2021 .

JOSE ARII/rTEIÀ VETRA ÁLrrÉrs, pÍeíbio M&rdpC dê Sa{o Ar{o.ro
do Lêâtê, Êatado de Mío Gr6so. m uso dê 3us atünarçõas lrgais-

RE§OLVE;

Ártieo l. - NOlrElÁ o Sr'. EarER LUZ OE CASIRO, paÍa Íerrofld€. pdo
cargo d. s€cRETÁRp DE AGR|CULTURÀ TURtsuo E üEto AÀaatÉt+
TE drsta ftE&iturâ, coÍíoíÍrE L.i t üüq)at rl. E{}?'r2O2O óe 13 dc qâ/D.o
m20.

Anigo , - DêtÊíÍrúrà â Se.Íe&ia Múnilp6l da AdlrrnistÍaç5c ê ptaflsjr-
ÍieÍio qtc toíiiê s Írror,ióêrris Ítêcê!§rút pârB a cxêcJÉo dcaía por-

Ariigo 3" - Esta Poíraria entre êm ugo. na deta.te sua rirb§caÉo_

ÂÍtgo a" - Ravogrín - se as dispoGiçôeÁ êíll cq'ttÍário.

REG6ÍRA§E

PUSUCÂ§Ê

CUIPRÂ-ttE.

GÀ8IÍ{ETE Í}O PRÊfEITO

Elil: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARII'AÍEIA VIEIRA ALVÊs PiEfEIÍO TU'{ICPÀL
Regist "adâ na sêcÍeiâriá de Âdnúnislra{áo . PrsrEianÉflto e Rslicads
pa afuôçáo em locd de cú6Lrio, co.í6rE n8 hgisaçáo êrn úgar.

PR€FEITURÂ'RECURSOS HUiIAIIOS
PORTAi|A rl". 0l]212021.

DE:0l OÊ J^LElRO DE Al2t.

JO§E AR IAÍEIA VEIRÀ ALVES, Prrêito Mu'ropal C: SraÍ o Áí{oí!o
do Lcste, Esledo d€ [1ato Grosso. no u§o (L sua§ atnbuil$ês lega§.

RESOLVE;

Atügo 'l' - alOMElÀ a St'. CLÁUÍrLEttE Ot VEIRÀ SÁ!aTOS. pae res-
pôndeÍ pelo .âígo dê SECRETÁR|O OE EOUCAçÃo E CUTTURA desla
Preêíu.a. conÍoírÍE arl Munlctpal n.80812020 de t3 de aH.rtLüao 2020.

Aíigo ? - Oelêítninâ, a SecÍelãria Ml]l'Íciprl dê AdmtÍúsLação ê Plaicja,
nEllto que lome as p.ovdénciai necêlsária! para ! exeordo de3b Dor-
!âri,a

Arligo 3p . Esle PodaÍia ênt â em úgo. na dst' úâ sus tr b0crÉo.

Âíigo a. . Rêvogem - sê as dispoaiçó€s êm cô.üráno.

REG§TRA€E

PUgUCA§€

CUIPRA.SE.

GÁBl!{ÉlE OO PR€FEÍÍO

EU: 01 OE JANÉ|RO DE 202í

JOSE AR'XATEIA YIEIRÂ AI-VES PREFEÍÍO UÍ{ICIPÂL

RêgislÍade na slarelaria de ÁdmirúsíreÉo e Planejei'en:o e ptôricade
po. aÍtsção em local de co6nlÍne, CoííoíÍlre na kgidêÉe ém vigoí.

PREFE]TURÀ'R€CURSOS HUi'AIIOS
POR iqRlA .. An1/2021

DE: 0, OE JANEIRO OE m2i

alaaaoml,liaipal.org/muâmm - úÁyir,.aÍnair.oíg.bí 313 assrnâdo Di$tafnenle

4 de J.í€io d,e 2tP1 . Júnal Oí.Àl E.tÍ,ônko dos i{rri.ípio6 do Estádo de M.to Gío§so . ÂNO XVt I N. 3.63}

i JOSE ARIIATEIA. VtEtRA ALVES, p.êíeilo Municjpãl d€ sento

RU§

do L!ab, Elilldo de llslo GÍos6o. íto uso dr su6 .tiàlçt'ar Lgâà.
REEOLVÊ;

Ar{fo ,. . l.lOMElÂ o Sf. XARCOS OA SS_VA AIVES, !Er. rc.pglde.
pdo caÍSo dê SÉCREfÂRIO DE SÂúDE d63tâ pÍdbnwa. c$to..nê o Leí
Mui.jpld Ír. 80812 C2 0 dê 't 3 de outr.ô(o m2O.

Âílgo f - Dltrrnina . Se.Íetan. Mll'liopd de Adíthis$àçâo ê Hang.-
arêtÍo quê to.l!ê as pfo\ridlnaiãs necêssáÍir§ paíâ a êr€{8çào dêslâ po.-
tai9.

Anigo r - Eí, PoÍtaíE €íúa em vigf na dats de auã p{rt{lcâÉo.

Aíigo 4' - RêvggB n - sê as disposiç!€s eín coítráÍto.

iEGISTRA§E

PUBUCÀ§Ê

CUIPRA§Ê.

GIEIÍTE?Ê DO PREFEI?O

E* Oí arf J NERO OE 2fr21

JOSE ARITAÍÉIA V|EIRA ÁLVE§ PREFEIÍO XUI{ICIPAL

Rêgistrãra na sêcíêtariE de ÀdmÍÍ§raçáo e planelgÍrtíno ê p(ú§câda

F. úraçáo em l@l dê cost ne corbrme na bgislâçâo em vilroí.

PREFEITURA,iRECURSOS HU .AiIOS
PORTARTA 1,r.. 0092021.

lrE: 0t OÉ J llEfi, OE 2ô:41.

JOSE ARãaATE| YIEIRA ALVES, PÍ.íeito Uunicipd dê S.í o Ârtonio
do Loôle. Eltado de t rto Gros§o. no uso dê §u€s atrib{Jiç&s kgáh,

eE30Lt't;

Àrtgo í. - NO rÊlA o Sí'. EOEMAR l.EilÊcAsst, pãra rêepoider pdo
.a.go de SECRETÂR|O Dr vÁçÃo. oElRAs E sERvlços púB cos
d6la PreÉitrra. conÍxme re Munic+at n 8O8/2O20 dê 13 dê oufub.o
2U0.

Ardgo ? - hêírúlrâí á S€arêtêna U.líridpol de Âdnri6t4o e PfrÍÉiar-
lneírto que toait âr gÍovrdêngâs nêce3sáír!3 para a elltrlçáo alestâ por.
leíô,

Aaigo § - E5t &aria eitra em ú9oÍ ns data ah suâ poilicsÉo-

Áíigo a' - Revogam - sê ãs a,ispcsiçreg em contráíio.

REGISTRA.S€

PUBUCÁ§E

CUIPRA§E.

GAEI}IÉÍÉ DO PREFEÍÍO

E* Oí Í'E JATÉRO DE 2üIí
J{)aE AR  TEUT VE|IRA ALVES PREFÊÍTO XUI{ICIPAL

Regiat Êda na sêc,áâria de AdmmÉf-açáo e Ha'lciaÍilêÍrto G Rlricada
po. altraçáo tíÍl locâl dr co3tumê. côh6.mc nâ bgiabçâo êr, vild.

PREFEITURÂIRECURSOS HU ANOS
PORTÂRrA N.. @612021.

OEr 01 DÊ JAxÉlRO OE 2021

i JOEE AffiAÍELA VEIRÂ ALVES, Preíeito Muírcipal de Sáí{o Ârtodo
! Oo Lett", Estado de Mato GÍôsso. nc ,Jso de st as strib çõas tegâis.

i xesolve;
i *dgo r'. NOmae a Sr.. ROSAI{I XÊ}{EG^SSI ALVE§. pelB Íêspondêr
' pêlo câ.go dê SECREÍÁRB r: ASS,SÍÊNCh E AÇÁO SoCTAL d6ra
: PÍeíeilura. conÍoÍde Lêr Mrr'ltoper no 8mr2020 aÉ'13 dêoúi&o 20m.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A-, 36"7 - Jd. Santa lnês

04.2, 7.362/Oml -90 Exercício: NZ2

Êmisáo I O4lO3lX2.

P.Fl.
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,q.tS.

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ,Ficha :27
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFETTO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 122 Administração Gerat
PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

PROJETO ATIVIDADE : 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :1.1.SQO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 114.030,24

z4u da
c T 007612/oos

(el-zo

Atenciosamente,

CP 378.266

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I


